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PROCESSO N.º 70017737511– TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDA: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA visando a retirada do ordenamento jurídico, como já realçado no pedido inicial, da Lei Complementar n.º 12.561, de 12 de julho de 2006, a qual se originou de projeto proposto pelo Deputado Estadual Ruy Pauletti, nos termos do Projeto de Lei Complementar n.º 219/2003, de autoria de tal parlamentar, a qual, depois de observada a tramitação regimental, restou promulgada em data de 12 de julho de 2006, mas que acabou por receber vários vetos de parte do Exmo Sr. Governador do Estado do Rio Grande do Sul.

Contudo, o Exmo Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, forte no grafado pelo artigo 66, § 7º, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, houve por promulgar o texto legal, ora impugnado.

2. A Lei Complementar n.º 12.561, de 12 de julho de 2006, com seu texto submetido aos vetos impostos pelo Exmo Sr. Governador do Estado do Rio Grande do Sul, restou assim promulgada:

Lei Complementar n.º 12.561, de 12 de julho de 2006.

Art. 1º - Fica proibida à prática do assédio moral no âmbito da administração pública estadual direta de qualquer de seus poderes e instituições autônomas. (grifei).

Art. 2° - VETADO

Art.3º - VETADO

Art.4º - VETADO

Art.5º - VETADO

Art.6º - VETADO

Art. 7º - O processo administrativo obedecerá, no que lhe for aplicável, ao estabelecido nos capítulos do Título V da Lei Complementar nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994.

Art. 8º - Os órgãos da administração pública estadual direta de qualquer de seus poderes e instituições autônomas, na pessoa de seus representantes legais, ficam obrigados a tomar as medidas necessárias para prevenir o assédio moral, conforme definido na presente Lei Complementar, devendo, para tanto, ser observado: (grifei).
II - o planejamento e a organização do trabalho; (grifei).
II - a autodeterminação de cada servidor; (grifei).
III - a garantia do exercício funcional e profissional, assegurando ao servidor comunicação com os superiores hierárquicos e outros servidores, possibilitando-lhe a realização do seu trabalho, mantendo-o informado com relação às exigências da função e os resultados dela decorrentes; (grifei).
IV - o direito à dignidade no exercício de suas atribuições; (grifei).
V - a diversificação de atividades, evitando o trabalho repetitivo, favorecendo a criatividade; e (grifei).
VI - o direito a novas oportunidades de desenvolvimento funcional e profissional. (grifei).
Art.9º - VETADO

Art.10 - VETADO

Art. 11 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Piratini, em Porto Alegre, 12 de julho 2006.

3. Afastados os vetos acima mencionados, restaram promulgados os dispositivos hostilizados, assumindo a norma impugnada os seguintes contornos:

Lei Complementar n.º 12.561, de 12 de julho de 2006.

"Art. 2º Considera-se assédio moral, para os fins do disposto nesta Lei Complementar, toda ação, gesto ou palavra que, praticados de forma repetitiva por servidor público, no exercício de suas funções, vise a atingir a auto-estima e a integridade psicofisica de outro servidor, com prejuízo de sua competência funcional. (grifei).
Parágrafo único - Evidencia-se o assédio moral a servidor público quando: (grifei).
I - forem-lhe impostas atribuições e atividades incompatíveis com o cargo que ocupa ou em condições e prazos inexeqüíveis; (grifei).
II - for ele designado para exercer funções triviais, em detrimento de sua formação técnica; (grifei).
III - forem-lhe tomadas, por outrem, propostas, idéias ou projetos de sua autoria;

IV - forem-lhe sonegadas informações que sejam necessárias ao desempenho de suas funções; (grifei).
V - forem contra ele praticadas ações, gestos ou palavras que denunciem desprezo ou humilhação, isolando-o de contatos com seus superiores hierárquicos e com outros servidores; e (grifei).
VI - forem-lhe dirigidos comentários maliciosos, críticas reiteradas sem fundamento, ou houver a subestimação de esforços que atinjam a sua dignidade."

Art. 3º - A prática do assédio moral, comprovada mediante processo administrativo-disciplinar, assegurados os princípios da ampla defesa e do contraditório, sob pena de nulidade, implicará na aplicação das seguintes penalidades, observadas a reincidência e a gravidade dos fatos apurados: (grifei).
I - curso de aprimoramento pessoal;

II - repreensão;

III - suspensão;

IV - multa; e

V - suspensão e multa."

"Art. 4º - Os procedimentos administrativos definidos no art. 3º serão instaurados por provocação do servidor ofendido ou por autoridade que tomar conhecimento da infração funcional." (grifei).
"Art. 5º - O servidor será notificado, por escrito, das penalidades aplicadas. (grifei).
§ 1º - A pena de suspensão poderá, havendo conveniência para a continuidade do serviço exercido pelo servidor punido, ser convertida em multa, sendo o servidor, neste caso, obrigado a permanecer no exercício da função. (grifei).
§ 2º - A multa fixada não poderá exceder o percentual de 50% (cinqüenta por cento) por dia de remuneração, no período máximo de 60 (sessenta) dias." (grifei).
"Art. 6º - A receita proveniente das multas impostas será revertida e aplicada, exclusivamente, no programa de aprimoramento e aperfeiçoamento funcional do servidor." (grifei).
"Art. 9º - O servidor público vítima de assédio moral terá direito, se requerer, à: (grifei)
I - remoção temporária, pelo tempo de duração da apuração e do processo administrativo-disciplinar; e (grifei).
II - remoção definitiva, após o encerramento da apuração e do processo administrativo." (grifei).
"Art. 10 - As despesas decorrentes da execução orçamentária da presente Lei Complementar correrão por conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas, se necessário."

Assembléia Legislativa do Estado, em Porto Alegre, 04 de setembro de 2006.

4. A pretensão de suspensão liminar resultou acolhida, nos termos da decisão, de fls. 19 a 20, na qual, entre outros argumentos, destacou que:

(...) Efetivamente, afastados os vetos, as normas tidas por definidoras do assédio moral no âmbito da administração pública estadual criam obrigações e modificam a estrutura organizacional da Administração, violando igualmente o princípio da independência e separação entre os Poderes. Assim, no art. 2º, ao definir o que se considera assédio moral, estabelece relação entre a ação e a competência funcional, assim como no seu § único, ao estabelecer circunstâncias da tipicidade, menciona atribuições das atividades, criando no art. 3º sistema de apenamento e em seus arts. 4º e 5º, normas procedimentais, em seu art. 6º, impõe programa a partir da receitas com multas, possibilitando, em seu art. 9º, remoção temporária e definitiva para a vítima, além de despesas para o Poder Executivo em seu art. 10 para sua execução. Embora a atualidade e a boa intenção de seu proponente-legislador, há nítida ofensa a prerrogativa constitucional de garantia de iniciativa ao Chefe do Poder Executivo em tal regramento, ensejando, pois, acolhimento do pleito liminar para suspensão de eficácia do aludido Diploma – Lei Complementar Estadual n.º 12.561, de 12.07.06, mormente tendo em conta os inúmeros procedimentos que podem ser instaurados através das normas inquinadas. (grifei).

5. A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul ofertou informações, deduzindo, em síntese, que:

(...) a proposição não fere as disposições previstas nos artigos 60 e 82 da Constituição Estadual. Eis que se trata de estabelecimento de princípios gerais, sua forma de apuração e sancionamento. (fl. 39).

...................................................................................................................

A Lei aprovada não está vinculada ao Estatuto do Servidor Público do Estado. Se fosse objetivo emendar a Lei Estadual n.º 10.098/94 a competência seria do Chefe do Poder Executivo. O objetivo da proposição, ao instituir o assédio moral, no serviço público estadual, refere-se à garantia constitucional de saúde pública a que tem direito todo o servidor, que costumeiramente, seja física ou psicológica, sofre imposições da força hierárquica. É assim que tem que ser compreendida esta Lei, como garantia de saúde psicofísica do servidor estadual, visando o exercício melhorado de suas funções. (fl. 41).

Imperioso, a nosso sentir, que o julgador leve em conta os benefícios indiscutíveis que a Lei Complementar n.º 12.561 trará ao serviço público estadual. (fl. 42).

A lei, portanto, é um princípio social, assegurado na Constituição Estadual, em seus artigos 1º e 59, sendo competente o Parlamento para normatizar situações que visem o seu cumprimento e observância pela Administração Pública. Daí por que não há presença de inconstitucionalidade, de forma a macular a lei ora vergastada. (fl. 44).

Culminou pelo pedido de improcedência da ação;

6. A Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se no exercício de seu encargo conformado pelo § 4º, do artigo 95, da Constituição Estadual;

É o relatório.

7. A teor do grafado pela Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, resta disciplinado que:

TÍTULO II

Da Organização do Estado

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

[...]

Art. 5º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. (grifei).

[...]

TÍTULO III

Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I

[...]

Seção V

Do Processo Legislativo

[...]

Subseção III

Das Leis

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: (grifei).

[...]

II - disponham sobre:

[...]

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade; (grifei).

[...]

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. (grifei).

[...]

Art. 61 - Não será admitido aumento na despesa prevista: (grifei).

I - nos projetos de iniciativa privativa do Governador, ressalvado o disposto no art. 152; (grifei).

[...]

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente: (grifei).

[...]

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (grifei).

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; (grifei).

[...]

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual; (grifei).

8. Ao início, manifestando assentimento com o mencionado pelo eminente Desembargador relator, ao exame da pretensão liminar, como também, em parte restrita, com o que asseverou a Colenda Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, a intenção do projeto é louvável, caracterizando-se como providência necessária à regulação das circunstâncias apontadas.

Contudo, não se pode desconsiderar o regramento constitucional em vigor, ao que, em considerando-se tais premissas constitucionais, resulta manifesta, portanto, a inconstitucionalidade da Lei n.º 12.561, de 12 de julho de 2006, porquanto marcada por incontroverso vício de iniciativa, dando azo a evidente inconstitucionalidade formal.

A lei em tela afronta, de forma direta, a prerrogativa constitucional de garantia da iniciativa do Exmo Sr. Governador do Estado para regrar, em nível privativo, na condição de Chefe do Poder Executivo estadual, matéria atinente a servidores públicos do Estado do Rio Grande do Sul e a seu regime jurídico, como também por estabelecer normas que visam disciplinar a estruturação e as atribuições relativas a órgãos da administração pública estadual.

Ademais, é evidente que a Lei Complementar nº 12.561, de 12 de julho de 2006, afronta, de forma direta e incontroversa ao princípio da independência e separação entre os poderes, nos termos do estatuído pelo artigo 5º da Constituição Estadual, porquanto desrespeita tal independência para o efeito do exercício das respectivas competências legislativas originárias, o que implica a necessidade segura de retirar-se tal lei do ordenamento jurídico.

A Lei Complementar n.º 12.561, de 12 de julho de 2006, sob a alegação de vedar o assédio moral no âmbito da Administração Pública, de forma incontroversamente inconstitucional, cria figuras típicas de infração administrativa, estabelece direitos e sanções tipicamente funcionais, impõe deveres a órgãos da Administração Pública estadual, interferindo na estrutura e na organização da Administração Pública estadual, em todos os seus níveis, criando normas cuja natureza diz respeito ao regime jurídico a que devem submeter-se os servidores públicos estaduais. Incontroversa, portanto, a inconstitucionalidade apontada, aqui, também, em seu sentido material.

De tal forma, ao contrário do referido pela Colenda Mesa da Assembléia Legislativa, as regras impugnadas não tratam de meros princípios — enquanto simples diretrizes, mas sim de regras objetivas e de aplicação imediata, buscando regrar matérias que refogem totalmente à iniciativa do Parlamento estadual.

A exemplo do acima considerado, basta que se verifique o teor dos artigos, entre outros, abaixo transcritos:

Art. 3º - A prática do assédio moral, comprovada mediante processo administrativo-disciplinar, assegurados os princípios da ampla defesa e do contraditório, sob pena de nulidade, implicará na aplicação das seguintes penalidades, observadas a reincidência e a gravidade dos fatos apurados: (grifei).

[...]

Art. 5º - O servidor será notificado, por escrito, das penalidades aplicadas. (grifei).

§ 1º - A pena de suspensão poderá, havendo conveniência para a continuidade do serviço exercido pelo servidor punido, ser convertida em multa, sendo o servidor, neste caso, obrigado a permanecer no exercício da função. (grifei).

§ 2º - A multa fixada não poderá exceder o percentual de 50% (cinqüenta por cento) por dia de remuneração, no período máximo de 60 (sessenta) dias. (grifei).

Art. 6º - A receita proveniente das multas impostas será revertida e aplicada, exclusivamente, no programa de aprimoramento e aperfeiçoamento funcional do servidor. (grifei).

Que se busque garantir à saúde psicofísica do servidor estadual, de modo a, cada vez mais, beneficiar e melhorar o exercício de suas funções, configura preocupação e desiderato louvável. Contudo, para tanto, não se pode violar o regramento constitucional, mormente quando tal violação agride à garantia de iniciativa ao processo legislativo, usurpando prerrogativa privativa do Senhor Governador do Estado, de modo e forma incontroversos;

9. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de letra “c” de fl. 09.

Porto Alegre, 18 de janeiro de 2007.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
JCCS/GPFS
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